
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

REQUERIMENTO N.                  , DE 2022.

(Da Deputada Aline Gurgel)

“Requer  que  seja  aprovada
moção  de  repúdio  contra  os
atos  praticados  pelo  médico
anestesista  Giovanni  Quintella
Bezerra”.

Senhor Presidente, 

Requeiro,  de  acordo  com  o  art.  117  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovação
de moção de repúdio contra os atos praticados pelo médico
anestesista Giovanni Quintella Bezerra, o qual estuprou, na
cidade de São João de Meriti,  Estado do Rio de Janeiro,
uma paciente durante uma cirurgia de cesárea.

JUSTIFICAÇÃO

O médico anestesista Giovanni Quintella Bezerra foi preso
em flagrante, nesta segunda-feira (11/7), por estupro de
vulnerável. A paciente que sofreu o abuso  estava dopada e
passava  por  um  parto  cesárea  no  Hospital  da  Mulher
Heloneida Studart em Vilar dos Teles, no Rio de Janeiro.
A  prisão  foi  feita  pela  delegada  Bárbara  Lomba,  da
Delegacia de Atendimento à Mulher de São João de Meriti.
Giovanni foi indiciado por estupro de vulnerável, cuja pena
varia de 8 a 15 anos de reclusão.
O  Conselho  Regional  de  Medicina  do  Estado  do  Rio  de
Janeiro  (Cremerj)  abriu  processo  para  expulsar  o
anestesista. Clovis Bersot Munhoz, presidente do Cremerj,
disse que “as cenas são absurdas”.
Esta Comissão deve se manifestar no sentido de repudiar
qualquer tipo de violência contra a mulher, como no caso,
quando do parto cesáreo sofrido pela paciente. *C
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Diante  do  exposto,  solicito  aos  pares  a  aprovação  do
presente requerimento, e da moção de repúdio.

Sala das Comissões, em 12 de julho de 2022.

Aline Gurgel

Deputada Federal – AP
REPUBLICANOS
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